
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 033/2015

Implantação de limitadores nas vagas de
estacionamento  na  Unidade  de  Pronto
Atendimento  (UPA)  para  orientação  dos
motoristas.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que seja feita a implantação
de limitadores nas vagas de estacionamento na UPA para orientação dos motoristas.

A falta de limitadores nas vagas de estacionamento da UPA faz com
que os  condutores  estacionem os  seus veículos  até  encostarem no meio-fio  do
passeio, conforme verifica-se em foto em anexo. Com isso o passeio fica reduzido
devido ao avanço dos veículos, o que prejudica o acesso dos pedestres bem como
dos cadeirantes que necessitam de atendimento por tal unidade. Sendo assim, a
implantação de limitadores de estacionamento se faz necessária e urgente a fim de
não prejudicar quem necessita do pronto atendimento na UPA. 

Diante  da  situação  e  objetivando  maior  segurança  à  população,
solicita-se  atenção  a  esta  demanda  por  parte  do  Poder  Executivo,  visto  que  a
presente  solicitação  é  anseio  da  comunidade  e  por  isso  é  merecido  o  pronto
atendimento.

SALA DAS SESSÕES, 11 de fevereiro de 2015.
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